
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DIGITAIS

 

DESPACHO

Processo nº 21000.028664/2023-16
Interessado: Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA
 
Senhor Agente de Contratação/Pregoeiro
 
Trata-se de solicitação de esclarecimentos apresentada por empresa

interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 90003/2026, a qual versa sobre as
exigências constantes do Termo de Referência, especialmente no que se refere à
qualificação técnica.

A presente manifestação decorre do encaminhamento realizado por
meio do Despacho nº 195 (51668228), em atenção ao Esclarecimento 4 – TRIUNFO
(51668204).

Após análise dos questionamentos, esta área técnica manifesta-se nos
seguintes termos:

 
1- No que se refere à exigência de atestado de capacidade técnica para

o item “Sistema de controle de acesso (cartão de proximidade ou biometria)”,
informa-se que a exigência será mantida. O referido sistema compõe a
infraestrutura de segurança de ambientes classificados como Sala Segura ou Sala
Cofre, sendo essencial à proteção física e lógica do Datacenter, razão pela qual foi
considerado como parcela relevante do objeto, nos termos do art. 67 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
2- Quanto à aceitação de atestados equivalentes, esclarece-se que serão

admitidos atestados que comprovem experiência em manutenção de sistemas de
controle de acesso com tecnologias equivalentes, tais como biometria ou cartão de
proximidade, desde que compatíveis com ambientes de Datacenter ou similares e
atendam às exigências técnicas do edital.

 
3- No que se refere ao questionamento acerca da aceitação de atestados

de capacidade técnica que comprovem experiência na realização de teste de
estanqueidade conforme as normas NFPA 2001 ou ASTM E779, independentemente
do acompanhamento ou emissão de relatório por Organismo Certificador de Produto
(OCP), informa-se que o entendimento está correto.

Serão aceitos atestados que comprovem a execução de teste de
estanqueidade conforme as referidas normas, ainda que não haja participação de
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Organismo Certificador de Produto (OCP), desde que reste devidamente comprovada
a capacidade técnica da licitante para a execução do serviço, em conformidade com
as exigências do edital.

Tal entendimento observa os princípios da razoabilidade, da
competitividade e da economicidade, não havendo prejuízo à qualidade técnica da
prestação dos serviços.

 
4- Em relação à exigência de profissional de Engenharia de Segurança do

Trabalho, esclarece-se que o entendimento apresentado não está correto,
permanecendo a exigência de profissional de nível superior, tendo em vista a
natureza dos serviços e os riscos envolvidos.

 
5- Quanto à possibilidade de somatório de atestados para fins de

comprovação da capacidade técnico operacional, informa-se que será admitido,
desde que os documentos apresentados demonstrem, de forma conjunta, a
execução de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade
com o objeto da contratação.

 
6- No que se refere ao entendimento apresentado acerca do escopo da

contratação relativo à atualização dos transformadores e do gerador, informa-se que
o entendimento está correto.

Esclarece-se que a responsabilidade da futura contratada restringe-se ao
acompanhamento técnico e à fiscalização dessas atividades, não contemplando a
execução direta de intervenções, instalações ou substituições, as quais serão
realizadas por empresa terceira, nos termos do Termo de Referência.

 
Dessa forma, prestados os esclarecimentos necessários, encaminham-se

os autos para prosseguimento do feito.
 
Atenciosamente, a Equipe de Planejamento da Contratação.

 
CLÁUDIA CERQUEIRA NEVES DE ARAUJO

Integrante Técnico
De acordo.
 

MARCO ANTÔNIO BITTENCOURT SUCUPIRA
Integrante Requisitante

 
De acordo. Encaminhe-se à Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e

Administração, com vistas à Assessoria CLIC, para as providências subsequentes.
 

CAMILO MUSSI
Subsecretário de Tecnologia da Informação
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA CERQUEIRA NEVES DE
ARAUJO, Coordenador de Gestão de Redes, Datacenters e Computação em
Cloud, em 07/04/2026, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO BITTENCOURT
SUCUPIRA, Coordenador-Geral de Infraestrutura e Serviços Digitais, em
07/04/2026, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Camilo Mussi, Subsecretário de
Tecnologia da Informação, em 07/04/2026, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 51686548 e o código CRC 3FC53269.

Referência: Processo nº 21000.028664/2023-16 SEI nº 51686548
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